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LEI N°. 1.633/2021

de 05 de Novembro de 2.021

‘Altera dispositivos da Lej Municipal n° 1.626 de 06
de Outubro de 2.021, que dispde sobre a criagdo do
Servio de Inspegdo Industrial e Sanitaria dos
produtos de origem animal no municipio de Rosério
Oeste/MT, e da outras providéncias.”

ALEX STEVES BERTO, Prefeito do
Municipio de Rosario Oeste/MT, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. O Art. 3° da Lei Municipal n® 1.626 de 06 de Outubro de 2021, passara a
vigorar com a seguinte alteragao:

Art. 3° - Sdo principios a serem observados no Servigo de Inspeg&o Municipal - SIM:

- promover a preservacdo da saude humana e do meio ambiente, de forma
que nao implique obsticulo para a instalagéo e legalizagdo da agroindustria de
pequeno porte;

- ter o foco de atuagéo na qualidade sanitaria dos produtos finais;

- promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da
cadeia produtiva, estabelecendo a democratizagéo do servigo e assegurando a maxima
participagéo do governo, da sociedade civil, de agroindustrias, dos consumidores e das
comunidades tecnica e cientifica nos sistemas de inspeg&o.

Art. 2°. O caput do artigo 9° da Lei Municipal n° 1.626 de 06 de outubro de 2021,
passara a vigorar com a seguinte alteragéo:

“Art. 9° O Servigo de Inspegéo Municipal - SIM respeitaré as especificidades dos
diferentes tipos de produtos e das difereftes esc de produgéo, incluindo a

agroindustria de pequeno porte.”
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Art. 3°, Os § 1°¢ § 2° do artigo 9° da Lei Municipal n° 1.626 de 06 de outubro de
2021, passara a vigorar com a seguinte alteragéo:

“§1° - Entende-se por estabelecimento agroindustrial de pequeno porte, o
estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou
coletiva, localizada no municipio de Rosario Oeste, com &rea til construida néo
superior a duzentos e cinquenta metros quadrados (250m?, destinado
exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal, e dispora da
seguinte estrutura:

[ Instalagbes para abate e/ou industrializagéo de animais produtores de carnes;
e/ou

1. Instalagbes para  recepgéo, manipulagéo, elaboragdo, transformagéo,
preparagdo,conservagdo,  armazenamento,  depsito, acondicionamento,
embalagem e rotulagem de came e seus derivados, o pescado e seus
derivados, o leite e seus derivados, 0 ovo e seus derivados, os produtos das
abelhas e seus derivados.

§ 2°- O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de que trata o § 1° deste
artigo néo ultrapassara as seguintes escalas de produgédo:

l. Estabelecimento de abate e industrializagéo de pequenos animais (coelhos, ras,
aves e outros pequenos animais): aquele destinado ao abate e industrializagéo de
produtos e subprodutos de pequenos animais de importancia econdmica, com produgéo
maxima de & toneladas de carnes por més;

Il. Estabelecimento de abate e industrializagdo de médios (suinos, ovinos,
caprinos) e grandes animais (bovinos/ bubalinos/equinos): aquele destinado ao abate
e/ou industrializagéo de produtos e subprodutos de médios e grandes animais de
importéncia econémica, com produgéo méxima de 08 toneladas de carnes por més;

. Fabrica de produtos cameos: aquela destinada a agro industrializagdo de
produtos e subprodutos cameos em embutidos, defumados e salgados, com produgéo
maxima de 5 toneladas de carnes por més;

IV. Estabelecimento de abate e industrializagéo de pescado: aquele destinado ao
abate e/ou a industrializagéo de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfibios e
crustaceos, com produgédo méxima de 4 toneladas de carnes por més;

V. Estabelecimento de ovos: aquele destinado & recepgéo e acondicionamento de
ovos, com produgdo maxima de 5.000 duzias/més;

VI, unidade de extragdo e beneficiamento do produtos das abelhas: aquela
destinada a recepgéo e industrializagéo de produtos das abelhas, com produgdo maxima
de 30 toneladas por ano; e

VIl Estabelecimento industrial de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de
estabelecimentos de industrializagéo de leite e derivados previstos em lei, destinado &
recepgao, pasteurizagéo, industrializagéo, processamento e elaboragéo de queio,
logurte e outros derivados de leite, com processamento maximo de 30.000 litros de leite
por més.

Art. 3°. O artigo 18° da Lei Municipal n° 1.626 de 06 de outubro de Z.Q?j/,""r/Ja
a vigorar com a seguinte alteragéo: ?
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“Art.18 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.”

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se
dispositivos em contrario.
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